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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Modalidade Pregão Eletrônico nº 007/2022 

 

O Município de Campinas do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará o Pregão 

Eletrônico n.º 007/2022 do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, exclusivo para Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, em conformidade com as 

disposições da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666, de 21 de 

junho de 1993, bem como as condições a seguir estabelecidas. 

 

1. LOCAL, DATA E HORA 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 04/11/2022 às 

09:00 horas, horário de Brasília – DF. 

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do 

site descrito no item 1.1., até as 08:59 horas do mesmo dia (horário de Brasília-DF). 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação 

na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

2. DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a aquisição de equipamentos 

Hospitalares e Laboratoriais, conforme descrição e especificação no ANEXO I – Termo do Referência. 

 

3. PARTICIPAÇÃO 

3.1. Não será admitida na presente licitação a participação de pessoas jurídicas que não se qualifiquem 

como microempresas ou empresas de pequeno porte. 

3.1.1. As empresas interessadas em participar do certame, deverão clicar no campo “Declaro para os 

devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado 

como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. ”, disponível na tela de envio 

de propostas. A empresa deverá comprovar tal situação, conforme disposto no item 3.3. 

3.2. Poderá participar do presente Pregão Eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e estiver devidamente cadastrada junto ao 

Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

. 

3.3. A empresa de pequeno porte ou microempresa que tenha auferido, no ano-calendário anterior, receita 

bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), e que pretende utilizar dos 
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benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, deverá comprovar o seu 

enquadramento em tal situação jurídica através de Certidão expedida pela Junta Comercial ou mediante 

apresentação de declaração do responsável legal, assinada conjuntamente pelo contador responsável da 

empresa, de que, sob as penas da Lei, cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa e 

empresa de pequeno porte, de acordo com a legislação vigente e modelo disponível junto a este edital 

(Anexo II), que serão consideradas válidas até 01 (um) ano após a data de sua emissão. 

3.3.1. A Certidão, ou a Declaração, mencionada no item anterior deverá ser apresentada junto aos 

documentos de habilitação da empresa. 

3.3.2. A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos itens anteriores é única e exclusiva 

da licitante que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais que possam advir de um 

enquadramento falso ou errôneo. 

3.4. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 

deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.5. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação 

a qualquer tempo. 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

3.7. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em processo de falência, sob concurso 

de credores, dissolução, liquidação. 

3.8. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública suspenso ou que tenham sido declaradas inidôneas. 

 

4. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

4.1. Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através 

do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 

licitante ou seu representante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou ao Município de Campinas do Sul, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.2.1. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante 

a sessão pública. 
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5. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. As impugnações e pedidos de esclarecimento referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública, por 

meio eletrônico, via internet no endereço indicado no item 1.1. ou através do e-mail: 

licitacoes@prefeituracampinasdosul.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada na Prefeitura 

Municipal no endereço Rua Gal. Daltro Filho, 999, centro, Campinas do Sul/RS. 

5.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

5.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame. 

5.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a Administração. 

5.3. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para a 

divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, consoante art. 21 § 4º da Lei 

8.666/93. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

6.5. As empresas de pequeno porte e microempresas que atenderem ao disposto no item 3.3. deste Edital, 

deverão, na tela de envio de proposta selecionar a opção “Declaro, sob as penas da Lei, de que cumpro com 

os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apto a 

usufruir do tratamento diferenciado e estabelecido nos termos dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006”. 

6.5.1. A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos itens anteriores, é única e exclusiva 

do licitante que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais que possam advir de um 

enquadramento falso ou errôneo. 
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6.5.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar toda a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados pelo sistema para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta, via sistema eletrônico, mediante o preenchimento dos campos: 

valor unitário e total do item, marca, modelo e descrição detalhada do objeto contendo as informações 

necessárias, até o horário previsto no item 1.2. 

7.2. Os lances serão ofertados pelo VALOR UNITÁRIO POR ITEM. 

7.3. Os preços ofertados devem ser cotados em moeda corrente nacional, contendo até duas casas 

decimais após a virgula. 

7.4. Nos preços cotados devem estar inclusas todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: 

despesas com transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos 

os ônus diretos. 

7.5. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta licitação, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte 

da licitante. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.7. Será considerado excessivo para o fornecimento do presente objeto, acarretando desclassificação da 

proposta o preço superior ao “valor de referência” descrito no Termo de Referência do Edital. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, podendo desclassificar desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
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8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

8.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.7. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

8.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

8.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.15.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O julgamento das propostas classificadas segundo os parâmetros estabelecidos nesta licitação 

obedecerá ao critério do MENOR VALOR UNITÁRIO POR ITEM. 
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9.2. O pregoeiro convocará a licitante vencedora para que, no prazo de 2 horas, contado da solicitação do 

pregoeiro no sistema, realize o envio da proposta adequada ao último lance ofertado, conforme item 11 do 

Edital, e, se necessário, dos documentos complementares. 

9.3. Encerrada a etapa de negociação o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço e verificará a habilitação do licitante conforme 

disposições do item 10 deste edital. 

9.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

10 – DA HABILITAÇÃO 

10.1. Atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio dos 

seguintes documentos, que deverão ser enviados via sistema na forma do item 6 deste Edital: 

10.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

b) Em se tratando de sociedades comerciais, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com 

sua consolidação ou posteriores alterações, devidamente registradas na Junta Comercial; no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; no caso de 

sociedades civis, inscrição no ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

d) Prova de Inscrição Ativa no Cadastro Geral de Contribuintes – CNPJ; 

 

10.1.2. REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, (Certidão conjunta de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União); 

b) Prova de regularidade da empresa com a Fazenda Estadual; 

c) Prova de regularidade da empresa com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do proponente; 

d) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) fornecido pela Justiça do Trabalho; 

 

10.1.3. DOCUMENTOS RELATIVOS AO ATENDIMENTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

a) Declaração de atendimento à norma do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, com redação 

dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 

menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir 

de 14 anos; 
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10.1.4. DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) AFE (Autorização de Funcionamento) da empresa Licitante fornecido pela ANVISA; 

 

10.2. No caso de certidões sem data de validade expressa, será considerado o prazo de 03 (três) meses a 

contar da data e emissão. 

10.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte, que atender ao item 3.3 deste Edital, que possuir 

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, previstos no item 10.1.2 alíneas 

“a”, “b”, “c”, “d” e “e”, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que 

comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão do Pregão. 

10.3.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que 

seja requerido pelo interessado e que sua concessão não interfira no procedimento licitatório. O pedido 

deverá ser feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

10.3.2. A não regularização da documentação no prazo fixado no item 10.3, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 18 deste Edital, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a licitação. 

10.4. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 

10.5. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 

desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando 

a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor 

preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

10.7. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

10.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado, após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares. 

11.2. A proposta final do licitante declarado vencedor, ajustada proporcionalmente ao preço final proposto, 

deverá ser encaminhada via sistema eletrônico, no prazo de 2 horas a contar da solicitação do Pregoeiro, 

devendo conter: 

a) PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, conforme especificado no Anexo IV – Modelo de Proposta; 
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b) MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; 

c) FOLDER, FICHA TÉCNICA OU CATÁLOGO ILUSTRATIVO DO PRODUTO, com a foto do produto e 

especificações técnicas, onde constem as suas características e qualificações. Os documentos deverão estar 

em língua portuguesa, podendo ser cópia reprográfica sem autenticação; 

d) REGISTRO DO PRODUTO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA; 

e) VALIDADE DA PROPOSTA, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

f) LOCAL, DATA E ASSINATURA. 

11.3. Em caso de omissão do prazo de validade da proposta, será implicitamente considerado o prazo acima 

estabelecido. 

11.3.1. Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da proposta vencedora, esta 

poderá ser prorrogada por até 30 (trinta) dias se o proponente, consultado pela Administração, assim 

concordar. 

11.4. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam o 

interesse público e da Administração. 

11.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. O prazo será definido pelo 

pregoeiro e registrado no sistema. 

 

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.º 10.520/02 devendo o licitante manifestar 

motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, 

explicitando sucintamente suas razões, após a realização do julgamento da habilitação dos licitantes, por 

parte do Pregoeiro. 

12.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 

licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

12.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número 

de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

aos autos. 

12.3. A falta de manifestação motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 

adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

12.5. O deferimento do pedido do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

encaminhados por correios ou entregues pessoalmente. 
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12.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os 

aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver 

recurso. 

13.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 49 da Lei 

Federal 8.666/93. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro. 

 

14. RESPONSABILIDADES 

a) entregar os itens licitados conforme especificações deste Edital, Anexo I e em consonância com a 

proposta de preços; 

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Município; 

d) arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidade cometida na execução do contrato; 

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que 

correrão por conta exclusiva da Empresa vencedora. 

 

15. DA ENTREGA 

15.1. A entrega do produto deverá ser realizada no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar do 

recebimento da Nota de Empenho no Hospital Municipal de Campinas do Sul. 

15.1.1 A empresa deverá fornecer junto do item o Manual Técnico em Português. 

15.2. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagem oficial do fabricante, contendo a 

identificação da marca, respeitando todas as especificações contidas no presente Edital. 

15.2.1. Para cada ordem de compra deverá ser emitida uma nota fiscal conforme os itens entregues. Nas 

Notas Fiscais devem constar a descrição breve do produto conforme empenho, valor unitário, valor total 

do item e valor total da Nota Fiscal. 

15.2.2. Deverá constar em cada Nota Fiscal a quantidade de volumes que serão entregues. 

15.3. O licitante deverá atentar para a qualidade dos produtos a serem entregues, pois somente serão 

aceitos aqueles que estiverem dentro dos parâmetros solicitados, atendam aos padrões exigidos pelo 

Mercado, e que forem entregues de acordo com o estabelecido no item anterior. 
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16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1. O objeto, se estiver de acordo com o Edital e a proposta, será recebido: 

a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do objeto licitado, para posterior verificação de sua 

conformidade com o solicitado no Edital de licitação; 

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, características e quantidade do bem e consequente 

aceitação, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados após o recebimento provisório. 

16.2. A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, quantidade, qualidade 

ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, verificadas posteriormente. 

16.3. O objeto recusado será considerado como não entregue. 

16.4. Os custos de retirada e devolução do objeto recusado, bem como quaisquer outras despesas 

decorrentes, correrão por conta da Empresa vencedora. 

16.5. A Empresa vencedora terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a retirada, após notificação do 

Gestor da Compra. 

 

17 – PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias após a data de entrega e aceitação dos produtos, 

mediante apresentação de nota fiscal. 

17.2. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A aplicação de penalidades à licitante vencedora reger-se-á conforme o estabelecido na Seção II do Capítulo 

IV – Das Sanções Administrativas da Lei Federal 8.666/93. 

18.1. Caso a Empresa vencedora se recuse a fornecer o objeto, sem motivo justificado, ficará caracterizado 

o descumprimento da obrigação assumida, sendo-lhe aplicada, isolada ou cumulativamente: 

a) advertência, por escrito; 

b) multa sobre o valor do item; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

18.1.1. Caso a Empresa vencedora não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar justificativa 

por escrito, até o vencimento do prazo de entrega do objeto, ficando a critério do Município a sua aceitação. 

18.1.2. Vencido(s) o(s) prazo(s), o Município oficiará à Empresa vencedora comunicando-a da data limite. 

18.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada as sanções de que trata o subitem 

18.1. 

18.1.4. A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou irregularidade 

cometida pela Empresa vencedora acarrete consequências de pequena monta. 

18.1.5. Pela inexecução total da obrigação, o Município poderá aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre 

o valor do item. 
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18.1.6. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor do item. 

18.1.7. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos transtornos, danos ou prejuízos 

à Administração, será aplicado ao licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar 

documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a execução, comportar-se 

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, a sanção de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em Edital, e das demais 

cominações legais. 

18.1.8. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao licitante a sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

18.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações do Município, pela Empresa vencedora, 

serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor do Município, ou 

cobrados judicialmente. 

18.2.1. Se a Empresa vencedora não tiver valores a receber do Município terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no subitem anterior. 

18.3. A aplicação de multas não impede que o Município aplique à Empresa vencedora as demais sanções 

previstas no subitem 18.1. 

18.4. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será precedida de processo 

administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório. 

 

19. RESCISÃO 

A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que 

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados: 

3845 - 08.02.10.301.0013.2025.4.4.90.52.08.00.00– Hospitais Públicos Municipais 

Sec. Da Saúde 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da 

licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
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21.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 

acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

21.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, 

sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

21.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Empresa vencedora com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. 

21.5. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos ao procedimento licitatório serão 

prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, através do telefone (54) 3366.1490 ou 

pelo e-mail: licitacoes@prefeituracampinasdosul.com.br. 

21.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

21.7. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da Empresa 

Vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

21.8. O Município de Campinas do Sul se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no 

total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

21.9. Integram este Pregão: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo Declaração de enquadramento como ME ou EPP 

ANEXO III – Modelo de Declaração que atende ao disposto no art. 7º inciso XXXIII da CF; 

ANEXO IV – Modelo de Proposta 

 

Campinas do Sul/RS, 21 de outubro de 2022. 

 

 

 

Paulo Sérgio Battisti 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este Edital foi examinado e aprovado 

por esta assessoria jurídica. 

 
Gismael Jaques Brandalise 

OAB-RS nº 58.228 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

1.1 - Aquisição de equipamentos Hospitalares e Laboratoriais, conforme descrição e especificação, 

conforme condições abaixo estabelecidas: 

Item Qtd. Descrição Valor unitário de 

referência (R$) 

1 1 Colposcopio Binocular  

Características mínimas: 

- Com no mínimo 5 aumentos variáveis (6x, 10x, 16x, 25x, 40x),  

- Imagem de alta definição obtida através de prismas e lentes de 

cristal; 

- Focalização ajustável; 

- Com regulagem de altura; 

- Iluminação através de Led; 

- Deve permitir a regulagem da intensidade da luz; 

- Filtro móvel luz verde; 

- Com rodízios 

- Alimentação 220V ou Bivolt 

23.000,00 

2 1 Refrigerador Vertical para Laboratório  

Características: 

- Gabinete externo, tipo vertical, construído em chapa de aço 

inoxidável com rodízios giratórios traváveis; 

- Gabinete interno com prateleiras removíveis e ajustáveis ou gavetas 
deslizantes; 
Isolamento Térmico em poliuretano injetado de alta densidade; 
- Faixa temperatura interna entre 2 a 8°c; 

- Com Portas de Vidro com sistema anti-embaçante; 

- Iluminação Interna; 

- Painel de comandos e controles frontal de fácil acesso; 

- Capacidade entre interna entre 260 à 300 Litros; 

- Alarme para registros de eventos de máxima e mínima 

temperatura, falta de energia ou porta aberta; 

- Com sistema de discador automático que realiza ligações telefônicas 

para celular ou fixo, sempre que o equipamento alarmar por 

temperatura crítica.  

16.000,00 
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- Com sistema de emergência em caso de falta de energia, com 

autonomia de 24h; 

- Alimentação 220V ou Bivolt 

3 1 Freezer Vertical para Laboratorio 

Características: 

- Gabinete externo, tipo vertical, construído em chapa de aço 

inoxidável ou galvanizado, com rodízios giratórios traváveis; 

- Gabinete interno com prateleiras removíveis e ajustáveis ou gavetas 
deslizantes; 
Isolamento Térmico em poliuretano injetado de alta densidade; 
- Faixa temperatura interna entre -15 a -35°c ou mais; 

- Com Portas de Vidro com sistema anti-embaçante; 

Iluminação Interna; 

Painel de comandos e controles frontal de fácil acesso;  

- Capacidade interna entre 260 à 300 Litros; 

- Alarme para registros de eventos de máxima e mínima 

temperatura, falta de energia ou porta aberta;  

- Com sistema de discador automático que realiza ligações telefônicas 

para celular ou fixo, sempre que o equipamento alarmar por 

temperatura crítica.  

- Com sistema de emergência em caso de falta de energia, com 

autonomia de 24h; 

- Alimentação 220V ou Bivolt 

16.000,00 

4 1 Osmose Reversa 

Características: 

Deve manter a condutividade da agua em até 1,3 µS/cm; 

Com contagem de bactérias heterotróficas < 100 UFC/ml; 

Com vazão de 20 l/h; 

Com 4 estágios compostos (carvão ativado, membrana de osmose 

reversa, leito misto polidor e cartucho bacteriológico de 0,2 µm; 

Alimentação 220V ou Bivolt 

8.500,00 

 

2.2 - A empresa vencedora deverá realizar a entrega e dos equipamentos, livre e descarga no Hospital 

Municipal de Campinas do Sul. 
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ANEXO ll 

 MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

  (Razão Social do Licitante) inscrita no CNPJ sob o nº ______________________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) ________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________ e do CPF nº _____________________, 

declara, para fins de participação do presente processo licitatório, sob as penas da lei, que esta licitante, na 

presente data esta enquadrada como: 

 

(  ) MICROEMPRESA, CONFORME O INCISO I DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº123/2006 E 

ALTERAÇÕES. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME O INCISO II DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 

Nº123/2006 E ALTERAÇÕES. 

 

 Declaro ainda, estar ciente de que para a aceitação da proposta e a habilitação da licitante será 

exigido o cumprimento de todas as obrigações previstas neste edital. 

 

(LOCAL E DATA) 

 

 

__________________________ 

(CONTADOR) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 7º INCISO XXXIII DA CF. 

 

 

À Comissão de Licitações 

 

 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Senhor (a) _____________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

______________ e do CPF nº _______________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

(Local e Data) 

 

 

_____________________________________ 

(nome e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico nº 007/2022 

 

Dados do Licitante 

Razão Social: 

CNPJ:  

Endereço: 

Cidade: 

Fone:  e-mail: 

 

Descrição dos Itens 

Item Qtd Objeto Marca/Modelo Valor 

Unitário 

1 1 Colposcopio Binocular  

Características mínimas: 

- Com no mínimo 5 aumentos variáveis (6x, 10x, 16x, 

25x, 40x),  

- Imagem de alta definição obtida através de prismas e 

lentes de cristal; 

- Focalização ajustável; 

- Com regulagem de altura; 

- Iluminação através de Led; 

- Deve permitir a regulagem da intensidade da luz; 

- Filtro móvel luz verde; 

- Com rodízios 

- Alimentação 220V ou Bivolt 

  

2 1 Refrigerador Vertical para Laboratório  

Características: 

- Gabinete externo, tipo vertical, construído em chapa 

de aço inoxidável com rodízios giratórios traváveis; 

- Gabinete interno com prateleiras removíveis e 
ajustáveis ou gavetas deslizantes; 
Isolamento Térmico em poliuretano injetado de alta 
densidade; 
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- Faixa temperatura interna entre 2 a 8°c; 

- Com Portas de Vidro com sistema anti-embaçante; 

- Iluminação Interna; 

- Painel de comandos e controles frontal de fácil 

acesso; 

- Capacidade entre interna entre 260 à 300 Litros; 

- Alarme para registros de eventos de máxima e 

mínima temperatura, falta de energia ou porta 

aberta; 

- Com sistema de discador automático que realiza 

ligações telefônicas para celular ou fixo, sempre que o 

equipamento alarmar por temperatura crítica.  

- Com sistema de emergência em caso de falta de 

energia, com autonomia de 24h; 

- Alimentação 220V ou Bivolt 

3 1 Freezer Vertical para Laboratorio 

Características: 

- Gabinete externo, tipo vertical, construído em chapa 

de aço inoxidável ou galvanizado, com rodízios 

giratórios traváveis; 

- Gabinete interno com prateleiras removíveis e 
ajustáveis ou gavetas deslizantes; 
Isolamento Térmico em poliuretano injetado de alta 
densidade; 
- Faixa temperatura interna entre -15 a -35°c ou mais; 

- Com Portas de Vidro com sistema anti-embaçante; 

Iluminação Interna; 

Painel de comandos e controles frontal de fácil 

acesso; 

- Capacidade interna entre 260 à 300 Litros; 

- Alarme para registros de eventos de máxima e 

mínima temperatura, falta de energia ou porta 

aberta; 

- Com sistema de discador automático que realiza 

ligações telefônicas para celular ou fixo, sempre que o 

equipamento alarmar por temperatura crítica.  

- Com sistema de emergência em caso de falta de 

energia, com autonomia de 24h; 

- Alimentação 220V ou Bivolt 
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4 1 Osmose Reversa 

Características: 

Deve manter a condutividade da agua em até 1,3 

µS/cm; 

Com contagem de bactérias heterotróficas < 100 

UFC/ml; 

Com vazão de 20 l/h; 

Com 4 estágios compostos (carvão ativado, membrana 

de osmose reversa, leito misto polidor e cartucho 

bacteriológico de 0,2 µm; 

Alimentação 220V ou Bivolt 

  

DATA: 04/11/2022                 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 

  

 

_________________________ 
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